[image: image1.png]


[image: image2.jpg]Um tesouro atrds dos montes.




Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2021
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
02 – DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO
Projeto 1.047 – Construção do Pórtico de Entrada
         3.4.4.9.0.52.00.00 Obras e Instalações....................................................................R$   350.000,00

                                                                                  Total: ..............................R$   350.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o repasse da Emenda Parlamentar nº 202140330001 no valor de R$ 350.000,00.
                                                  Total: ............................. R$    350.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de novembro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
             Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial afim recepcionar o repasse da Emenda Parlamentar nº 202140330003 do Deputado Federal Lucas Redecker para construção do Pórtico de Entrada do município e a revitalização do centro da cidade, onde serão construídas calçadas na rua Lourenço Correia Gomes, paradas de ônibus e pavimentação da rua Pedro Gomes da Silva.  
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